
\
' J

■  ?;■

,  ■
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(ÂMAliÃ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r

\  •'

\  '

EXERCÍCIO DE 192ffi.:'.1952

-

' -^ - -i
' a ■

HISTÓRICO:

ASSUNTO , \ , ;

t  ' . «V

INICIATIVA: 7: / . ' J

•■■ ■ • DtvEmm -VaRiáDOHÉs. ■ ^ .
•  }

•

âutôraiza o- pader esecutivo' a roaadar > '
estender. as liiiims' de^ força' e luz no daim-o 90,

i  ■ '

,  !

^  1 '
•V

-  V AUTUAÇÃO

Aos \ , og , V dias do mês de niaio . - . do ano de

-mil novecentos e ig$2 ■ ' '/ autuo o PaOJEip SS; íiEI
supra-citádo e mais documentos que se seguem

.3ÍSRI0D0:,. 195:2, , ' - ;
■ Timia TTTimnTfí-. 1K7,t&:4 wTfiTSVíT-í



CÂMARA MUNICIPAL
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CACHO EIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1952
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ASSUNTO:- Projeto de Lei
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INICIATIVA:- Vereadores: César de Brito Portas Filho - Carlos Dor-
nazier e Joaquim Caiado.

HISTORICO:- Autoriza o Poder Executivo a mandar estender as linhas

de força e luz no Bairro 90,

A U T IA Ç A O

Aos nove dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüenta

e dois, autuo os documentos que seguem.
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PROJETO DE IiEI N?

AAÊ Cl'igsfl
Art^ 19 - Eioa • P»der Executivo autorizad» a mandar estender as

linhas de força e luz n» Bairr» 90,

Art$ 29 - Para atender as despesas decorrentes dêsse serviç«>fica o

P«der Executiv* autorizado a lançar mSo do recurso que disf

Art9 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

JDSTIPIOATIVA
"  /

j

Tendo no dia 2 do mez de ahril do corrente ano,esta Câiaara

recebido um abaixo asinado dos moradores do 90,sobre a luz,naquele

Bairro,e imcorporada,ido ao senhor Prefeito fazer um apelo,para que

fosse feito o dito seiviço,a qual tivemos a resposta de S.Excia, que

tomaria todas as providencias imediatamente,

Como ate a data presente nada foi feito e nem.providencia

do,! a razao do presente projeto,que espero que os prezados colegas

o aprovem,para que amanhS nSo se torne a disser aquele povo,que nSo se

faz o serviço,por falta de verba e cooperação desta Câmara,

Sala das Sessões,8 de maio de 19.52

esar^de Brito Po as^^^dhi# PeS.D.IS
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QSerí-ifico em cumprimento ao despacho dé fIs.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cdpias do pre
sente projeto aos senhores vereadores.

Cüch. líapeniirii!i,.23...de maio de 19-3.2.

E/C R E T Í', R 1/6 D A C Ã M ARA
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JíJxm° PrèGÍ'-''ertC da Gamara Mmiicipal

Veiího pelo presente, apresentar uma emenda ao pro

jeto de Lei, apresentado pelo nobre Vereador Gezar Brito de Por^

tas Filbo.

No seu Artigo 1^. seja incluido, também, o Bairro

"Pinitenciaria", por ter as mesiaas necessidades do Bairro do

"90".

Trata-se de um Bairro com mais de 80 residências, e

se encontra as escuras, e o rnesno acba-se na mesma direção do

solicitado no projeto a que me refiro .acima»

S»das Ses» em Io de Kaio de 195í

Cía^

Vereador pelo P.T.Bi

íx



PARECER ^

3.7.) ̂

Comissão de Ju iÇa

Cuida o presente projeto de lei em autorizar o Poder

Executivo a estender a linha de força e luz ao Bairro 90.

•Como se verifica, trata-se de medida de grande, vulto,

que importará em despesas apreciáveis, porém é um serviço
que- se impõe e de natureza, ípodemos dizer, inadiável. -

i<^ueremos, nesta oportunidade, louvar a aitude dos

autores do projeto, ppla feliz iniciativa, qual seja a de

dotar aquele populoso e prospero bairro, de uma linha de

força e luz, mas, como dissemos acima, tratando-se de obra

de grande vulto,lembramos a conveniência de se solicitar -

ao Poder Executivo, com a possivel brevidade, os estudos e

orçamento dessa obra, para que assim possamos votar,o mais.

breve possi^vel, o crédito, na conformidad.e dos estudos e
orçamento feitos,

É o nosso parecer. . .

Sala das Comissões, 5 <de julho de 1952



CM-185/52

Em, 7 de julho de 1952

Exmo. Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

«y

Solicito que V. Bxa. se digne atender ao que foi requeri

do pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no projeto de

lei nQ 11/52, cujo requerimento é do teôr seguinte|

"Cuida o presente projeto de lei em autorizar o Poder Exe
cutivo a estender a linha de fôr^a e luz ao Bairro 90. Co
mo se verifica, trata-se de medida de grande vulto, que im
portará em despesas apreciáveis, porem é um serviço que se
impSe e de natureza, podemos dizer, inadiável. Queremos,
nesta oportunidade, louvar a atitude dos autores do proje-
to, pela feliz iniciativa, qual seja a de dotar aquele po
puloso e próspero "bairro, de uma linha de fôrça e luz,mas,
como dissemos acima, tratando-se de o^bra de grande vulto,
lembramos a convéniencia de se solicitar ao Poder Executi
vo, com a possivel brevidade, os estudos e orçamento dessa
obra, para que assim possamos votar, o mais breve possivel,
o crédito na conformidade dos estudos e orçamento feitos.
E* o nosso parecer. Sala das Comissões, 3 de julho de 1952.
as) Alcyr da Silva Cândido. Enoch Moreira da Praga."

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PAKBGEE'

Goaiasão de iTastica

O presente pro|eto está paralisada, aiguardaado
Inforaações solicitadas ao Poder E^cutiTO.

Como até a presente data essas informações não
teis^am cíiegado â Gasa, e para que nao se atraze ainda
mais o proijetó, esta Oomissão, examinando o projeto,sotJ
o ponto de vi^ta constitucional, verificou que o mesmo
não infxing© a nenhum dispositovo legal»

Somos, assim, pela caastituciohalidade do projeto.

Sala das Gomiesões, 9 d» outuhro de 1952

cP ^
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PARECER

OomissSo de Finanças

Somos pela aprovação do projeto 11/52,pois o mesmo vem

em benefÍT3Ío da população de um Bairro que dia a dia vem prosperando,

e mais do que justo que as autoridades cooperem com a iniciativa part;

cular.

Sala das Comiss5es,30 de outubro de 1952
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO N9 11/52

Art^ 12- Pica o Poder Executivo autorisado a mandar estender

aè linhas de Pôrça e luz ao Bairro do " BOVENTA".
Art2 22- ESSe serviço será executado de fdrmà^ervir de pon;^o

de parfvtida para q prosseguimento das Linhas de Pôrça, destinai

das ao Campo de Aviação®

Art2 32- Para atender as despesas decorrentes desse serviço,

fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão do fecurso

què dispmzer»

Art2 4- Revogam-se as disposições em contrário®

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1952
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Aprovado em discussão
\
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"dila das sessões,
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{R03fÇicA DO presidente;

A.' Sançao

■viOlci d^^Sessões,.,^.l/A.diõ
'
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OM-309/52

1

Em, 13 de dezembro de 1952

Exmo. Sr»

Nello Tola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Senho o prazer de passar ás mSos de V. Exa® para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n? 11/52, aprovado
em sessão ordinária realizada no dia 11 do corrente#

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/47 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias ò prazo para q.ue o referido projeto

de lei seja por vós sancionado»

Talho-me do ensejo para apresentar a V» Ixa» as minhas

Atenciosas Saudações

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PROJETO DE LEI Hg 11/32

Art. 19 - ̂ica o Poder Executivo auto ria adó a majadar estender as li

nhas de fôrça e lua ao bairro do "Hoventa".

Arti 22 > Esse serviço será executado de forma a servir de ponto de

partida parà o prosseguimento das linhas de fôrça» destina

das ao Campo de Aviação.

Arti 39 - Para atender as despesas decorrentes dêsse serviço, fica o

Poder Executivo autorizado a lançar rnSo do recurso q.ue dis

puser.

Art, 42 - RevOgam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1952

Eli.as Moysés^
Presidente da Oamara
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